
 

   
 

    

 

PRECEDENTES 

 

Terceira Seção fixa teses sobre detração de pena em razão de 

recolhimento noturno 

 

Ao analisar o Tema 1.155, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

fixou, por unanimidade, sob o rito dos recursos repetitivos, três teses sobre o 

reconhecimento do período de recolhimento obrigatório noturno e nos dias de folga 

para fins de detração de pena privativa de liberdade. 

 

Na primeira tese, o colegiado definiu que o período de recolhimento obrigatório 

noturno e nos dias de folga, por comprometer o status libertatis do acusado, deve ser reconhecido como período 

a ser descontado da pena privativa de liberdade e da medida de segurança, em homenagem aos princípios da 

proporcionalidade e do non bis in idem. 

 

A segunda tese estabelece que o monitoramento eletrônico associado não é condição indeclinável para a 

detração dos períodos de submissão àquelas medidas cautelares, não se justificando distinção de tratamento 

quando o uso do aparelho não for determinado ao investigado. 

 

Por último, ficou estabelecida a tese segundo a qual as horas de recolhimento domiciliar noturno e em dias de 

folga devem ser convertidas em dias para contagem da detração da pena, e, se no cômputo total remanescer 

período menor que 24 horas, essa fração de dia deverá ser desprezada. 
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Recolhimento domiciliar noturno e nos dias de folga atinge a liberdade de locomoção 

 

Para o relator do recurso repetitivo, ministro Joel Ilan Paciornik, a medida cautelar de recolhimento domiciliar 

noturno e nos dias de folga representa significativa restrição à liberdade, justificando-se que o período em que o 

sentenciado a suportou durante o processo seja descontado da pena a cumprir. 

 

O magistrado destacou que essa medida não se confunde com a prisão domiciliar, mas atinge diretamente a 

liberdade de locomoção do investigado, ainda que de forma parcial ou momentânea, impondo-lhe a obrigação de 

permanência no local em que reside. Segundo o relator, não há dúvidas de que a determinação de recolhimento 

domiciliar noturno compromete o status libertatis do acusado, constituindo uma privação à genuína liberdade. 

 

"Nesta corte, o amadurecimento da controvérsia partiu da interpretação dada ao artigo 42 do Código Penal (CP). 

Concluiu-se que o dispositivo não era numerus clausus e, em uma interpretação extensiva e in bonam partem, 

dever-se-ia permitir que o período de recolhimento noturno, por comprometer o status libertatis, fosse reconhecido 

como período detraído, em homenagem ao princípio da proporcionalidade e em apreço ao princípio do non bis in 

idem", declarou. 

 

Direito à detração não pode estar atrelado ao monitoramento eletrônico 

 

Paciornik entendeu que o direito à detração não pode estar atrelado à condição de monitoramento eletrônico, 

pois seria impor ao investigado excesso de execução e, mais ainda, tratamento não isonômico em relação 

àqueles que cumprem a mesma medida de recolhimento noturno e nos dias de folga monitorados. 

 

"A partir da consideração de que o recolhimento noturno já priva a liberdade de quem a ele se submete, não se 

vislumbra a necessidade de dupla restrição para que se possa chegar ao grau de certeza do cumprimento efetivo 

do tempo de custódia cautelar, notadamente tendo em conta que o monitoramento eletrônico é atribuição do 

Estado, não podendo o investigado não monitorado receber tratamento não isonômico em relação àqueles que 

cumpriram a mesma medida de recolhimento noturno e nos dias de folga, mas monitorados", afirmou. 

 

Horas de recolhimento noturno e nos dias de folga devem ser convertidas em dias 

 

O relator também determinou que, para a contagem da detração da pena, as horas de recolhimento domiciliar 

noturno e nos dias de folga sejam convertidas em dias. 

 

O magistrado explicou que, se nessa conversão sobrar um tempo menor que 24 horas, esse período deverá ser 

desconsiderado, em atenção à regra do artigo 11 do CP, segundo o qual devem ser desprezadas, nas penas 

privativas de liberdade e nas restritivas de direito, as frações de dia. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/29112022-Terceira-Secao-fixa-teses-sobre-detracao-de-pena-em-razao-de-recolhimento-noturno.aspx


 

   
 

Fonte: STJ 
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LEGISLAÇÃO 

 

Informamos que indisponibilidades nos sites de origem podem gerar erros nos links das legislações. 

 

Decreto Estadual nº 48.259, de 28 de novembro de 2022 - Altera e revoga artigo do Decreto nº 47, de 

27 de dezembro de 2018, Ato do Interventor, possibilitando aos gestores públicos estaduais a utilização de 

quadros militares cedidos, com base no interesse público, das Secretarias de Estado de Polícia Militar e de Defesa 

Civil, em outros órgãos da Administração Pública Direta e Indireta.  

 

Fonte: DOERJ 
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JULGADO INDICADO 

 

0022733-25.2014.8.19.0014 

Rel. Des. Eduardo Antônio Klausner 

j. 16.11.2022 e p. 29.11.2022 

 

Embargos à Execução Fiscal. Multa aplicada pelo PROCON do Município de Campos dos Goytacazes. Sentença 

de improcedência. Inconformismo da embargante. Alegação de incompetência do PROCON para aplicação de 

multa e desproporcionalidade entre o valor da multa aplicada e o suposto dano sofrido pelo consumidor. Decreto 

Federal nº 2.181/97 que ao instituir a organização do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor atribuiu 

competência aos órgãos estaduais e municipais de defesa do consumidor para receber reclamações dos 

consumidores, instaurar processo administrativo com o fim de apurar irregularidades denunciadas e aplicar 

penalidades previstas em lei. Dívida regularmente inscrita que goza da presunção de certeza e liquidez e que 

somente poderia ser afastada mediante prova inequívoca de que não foram aplicados os critérios previstos pelo 

legislador para cálculo da multa, ônus do qual não se desincumbiu a parte embargante, nos termos do artigo 373, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Sentença mantida. Negado provimento ao recurso. 

 

Íntegra da decisão 

 

Fonte: eJURIS 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Ex-chefe da Polícia vira réu por obstrução de investigação criminal 

 

Fonte: TJRJ 
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NOTÍCIAS STF 

 

STF rejeita denúncia contra Aécio Neves em relação ao Projeto Madeira 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) rejeitou a denúncia oferecida pela Procuradoria-

Geral da República (PGR) contra o deputado federal Aécio Neves (PSDB-MG) pela suposta prática de corrupção 

passiva e lavagem de dinheiro envolvendo a licitação das usinas hidrelétricas de Santo Antônio e Jirau, no Rio 

Madeira (RO). A decisão se deu na sessão virtual finalizada em 25/11, no julgamento do Inquérito (INQ) 4436. 

 

Segundo a denúncia, entre janeiro de 2009 e fevereiro de 2010, quando era governador de Minas Gerais, Aécio 

teria recebido vantagens indevidas do Grupo Odebrecht e da Construtora Andrade Gutierrez para intervir em 

assuntos relacionados aos procedimentos licitatórios das usinas, chamado de Projeto Madeira. 

 

Requisitos ausentes 

 

Em seu voto pela rejeição da denúncia, o relator, ministro Edson Fachin, assinalou que, segundo a PGR, a 

vantagem indevida teve por finalidade comprar o apoio parlamentar nas causas de interesse da Odebrecht e da 

Andrade Gutierrez. No entanto, a acusação não aponta, entre as atribuições do cargo de governador, quais 

seriam os atos passíveis de negociação. 

 

De acordo com o relator, sem expor o preceito legal, a interpretação jurisprudencial ou a doutrina que lhe dê 

suporte, a denúncia não atende aos requisitos previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal (CPP), pois 

não descreve quais atribuições conferidas aos cargos ocupados por Aécio teriam sido objeto da negociação que 

culminou, conforme a acusação, no pagamento de R$ 65 milhões de propina. 

 

Narrativa genérica 

 

Fachin também frisou que a PGR, na denúncia, usou uma narrativa “genérica e inadequada” ao alegar que Aécio 

teria promovido desentraves burocráticos relativos às usinas a pedido das empreiteiras e mediante solicitação de 

https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/131211630


 

   
 

vantagem indevida. No entanto, não relaciona as funções públicas exercidas por ele na época dos fatos e a 

possibilidade material de agir em favor das empresas. 

 

Assim, constatada a inviabilidade da denúncia em relação aos fatos que corresponderiam à corrupção passiva, 

fica prejudicado o exame da acusação sobre o crime de lavagem de dinheiro. Apesar de autônomo em relação 

ao delito antecedente, no caso, a PGR atribui a lavagem de dinheiro em razão de supostas ações subsequentes 

ao recebimento de vantagens indevidas decorrentes de corrupção passiva. 

 

PGR 

 

A denúncia foi apresentada em maio de 2020 e, posteriormente, a PGR se manifestou nos autos favoravelmente 

aos argumentos da defesa, solicitando sua rejeição. O fundamento seria o fato de que o Pacote Anticrime (Lei 

13.964/2019) impossibilitou o recebimento de denúncia baseada exclusivamente nas declarações de 

colaboradores premiados. 

 

Sobre esse ponto, Fachin lembrou que as alterações legislativas já estavam em vigor desde janeiro de 2020 e, 

portanto, a viabilidade da denúncia já estava submetida ao Pacote Anticrime. “Não é crível, considerada a 

temeridade do ato, que o órgão acusatório tenha imputado graves fatos delituosos a agente público detentor de 

foro por prerrogativa de função perante o STF com base, apenas e tão somente, em declarações prestadas por 

colaboradores da justiça, em ofensa direta a dispositivo de lei em vigor”, ressaltou. 

 

Em razão do reconhecimento da inépcia da inicial, porém, o ministro considerou prejudicado o pedido da PGR. 

 

Outros acusados 

 

A denúncia também foi rejeitada em relação a Dimas Fabiano Toledo, Alexandre Accioly Rocha e Ênio Augusto 

Pereira Silva, que teriam participado das negociações. 

 

Leia a notícia no site 

 

ICMS: leis de São Paulo, Bahia e Alagoas sobre energia elétrica e telecomunicações são 

inconstitucionais 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) invalidou normas dos Estados de São Paulo, da Bahia e de Alagoas que 

fixavam a alíquota do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) para energia elétrica e 

telecomunicações em patamar superior ao das operações em geral. A decisão unânime foi tomada na sessão 

virtual encerrada em 21/11, no julgamento de três Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs 7112, 7128 e 

7130) ajuizadas pelo procurador-geral da República, Augusto Aras. 

 

Serviços essenciais 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=498132&ori=1


 

   
 

 

Em voto pela procedência dos pedidos, o ministro André Mendonça, relator das ADIS 7112 (São Paulo) e 7128 

(Bahia), observou que, ao julgar o Recurso Extraordinário (RE) 714139, com repercussão geral (Tema 745), o 

STF fixou a tese de que, em razão da essencialidade, as alíquotas de ICMS incidentes sobre esses serviços não 

podem ser maiores do que a fixada para as operações em geral. 

 

Já o ministro Luiz Fux, relator da ADI 7130, destacou que a utilização da técnica da seletividade do ICMS pelo 

legislador estadual, sem levar em conta que os bens e os serviços taxados são essenciais, como no caso, resulta 

na inconstitucionalidade da norma. Ele lembrou que, em ações idênticas, o Tribunal reafirmou esse entendimento. 

 

Modulação dos efeitos 

 

Também conforme o que foi estabelecido no julgamento do RE 714139, as decisões terão eficácia a partir do 

exercício financeiro de 2024. O colegiado levou em consideração a segurança jurídica e o interesse social 

envolvido na questão, em razão das repercussões aos contribuintes e à Fazenda Pública dos três estados, que, 

além da queda na arrecadação, poderão ser compelidos a devolver os valores pagos a mais. O consenso é o de 

que a modulação dos efeitos dessas decisões uniformiza o tratamento da matéria para todos os entes federativos. 

 

Estados 

 

Já foram julgadas 18 das 25 ações ajuizadas pela PGR contra leis locais fixando alíquotas de ICMS para energia 

e telecomunicações acima da alíquota geral. Anteriormente foram invalidadas normas similares do Distrito 

Federal (ADI 7123), Santa Catarina (ADI 7117), Pará (ADI 7111), Tocantins (ADI 7113), Minas Gerais (ADI 7116), 

Rondônia (ADI 7119), Goiás (ADI 7122), Paraná (ADI 7110), Amapá (ADI 7126), Amazonas (ADI 7129), Roraima 

(ADI 7118), Sergipe (ADI 7120), Pernambuco (AID 7108), Piauí (ADI 7127) e Acre (ADI 7131). 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS 

 

Em três ações, PGR questiona normas que regulamentam cobrança de taxas de prevenção 

a incêndios 

 

A argumentação é que a criação das taxas não seguiu as regras constitucionais para a instituição dessa 

modalidade de tributo. 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Sexta Turma anula condenação baseada em provas obtidas por policial que se passou pelo 

réu ao telefone 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) absolveu um homem que havia sido condenado por tráfico 

de drogas com base em provas obtidas por policial que se passou por ele ao atender seu celular durante a 

abordagem. O colegiado entendeu que houve violação do sigilo das comunicações telefônicas e que o autor da 

ligação – corréu no processo – foi induzido em erro para que se configurasse a prisão em flagrante. 

 

O caso aconteceu em rodovia de Vitória, quando policiais rodoviários deram ordem de parada ao réu, mas nada 

de ilícito foi encontrado em seu veículo. Desconfiados de que ele seria um batedor do tráfico, os agentes o levaram 

ao interior da base, momento em que seu celular tocou. Um dos policiais atendeu a ligação, passando-se pelo 

dono do aparelho. Do outro lado da linha estava o corréu, que dirigia o carro com drogas e pretendia saber se 

era seguro prosseguir. Ainda fingindo, o policial respondeu afirmativamente e, em seguida, determinou a 

abordagem do veículo. 

 

Condenado, o réu teve a apelação negada pelo Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul (TJMS), que rechaçou 

a possível nulidade das provas apontada pela defesa. Para a corte estadual, o procedimento do policial foi o meio 

encontrado para garantir o interesse público em detrimento do direito individual à intimidade. A decisão ainda 

apontou que seria aplicável ao caso a teoria da descoberta inevitável, tendo em vista que o curso natural dos 

acontecimentos levaria, de qualquer modo, à apreensão das drogas. 

 

Em habeas corpus requerido ao STJ, a defesa alegou coação ilegal e pediu a absolvição do réu com base na 

ilicitude das provas colhidas na abordagem e das provas derivadas. 

 

Sem respaldo da lei que regula interceptação telefônica, provas são ilícitas 

 

Segundo o relator, ministro Rogerio Schietti Cruz, a conduta do policial foi ilícita, pois não havia prisão em 

flagrante no momento do telefonema, uma vez que nada de ilegal tinha sido encontrado até então: "Não havia 

justificativa idônea nem mesmo para apreender o celular do réu, muito menos para o militar atender a ligação e, 

pior, passar-se por ele de forma ardilosa para induzir o corréu em erro", afirmou. 

 

O ministro lembrou que a quebra do sigilo de comunicações telefônicas deve ser amparada nas hipóteses 

previstas na Lei 9.296/1996. Como elas não se aplicam ao caso, o policial teria realizado – nas palavras de 

Schietti – uma espécie sui generis de "interceptação telefônica ativa", circunstância que comprometeu as provas 

obtidas por esse meio e as que delas derivaram. 

 



 

   
 

Em apoio às suas conclusões, o relator citou precedente do STJ (HC 511.484) que reconheceu a ilicitude de 

provas obtidas diretamente por autoridade policial ao atender o celular de suspeito e conversar com seu 

interlocutor. 

 

Inevitabilidade dos fatos deve ser clara para se aplicar a teoria citada pelo TJMS 

 

Schietti também dedicou parte do seu voto a afastar a aplicação da teoria da descoberta inevitável. Em seu 

entendimento, ela deve ser interpretada de forma restritiva, pois representa exceção à regra da exclusão das 

provas ilícitas e, consequentemente, ao direito fundamental previsto no artigo 5º, inciso LVI, da Constituição 

Federal. 

 

Para o ministro, os autos não demonstram que os eventos se sucederiam levando de forma inevitável ao mesmo 

resultado alcançado de maneira ilícita. Assim, deve prevalecer a solução mais favorável ao réu, em respeito à 

presunção de inocência e à vedação ao uso de provas ilícitas. 

 

"O desfecho poderia ter sido completamente diverso – fuga, desvio de rota, desfazimento das drogas etc. – se o 

militar não houvesse atendido a ligação e, fazendo-se passar pelo réu, garantido ao comparsa que ele poderia 

continuar sem receios por aquele caminho", concluiu Schietti ao reconhecer a ilicitude das provas e absolver o 

réu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Boas práticas em conciliação e em gestão estratégica são aprovadas pelo CNJ 

 

Judiciário e parceiros desenvolvem ações de mobilização pelo fim da violência contra a 

mulher 

 

CNJ lança cadastro com integração inédita de dados do socioeducativo 

 

Pacto cria mecanismos para promover ações de equidade racial no Judiciário 

 

Fonte: CNJ 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/28112022-Sexta-Turma-anula-condenacao-baseada-em-provas-obtidas-por-policial-que-se-passou-pelo-reu-ao-telefone.aspx
https://www.cnj.jus.br/boas-praticas-plenario-aprova-novos-projetos-dos-eixos-de-conciliacao-e-gestao-estrategica/
https://www.cnj.jus.br/judiciario-e-parceiros-desenvolvem-acoes-de-mobilizacao-pelo-fim-da-violencia-contra-a-mulher/
https://www.cnj.jus.br/judiciario-e-parceiros-desenvolvem-acoes-de-mobilizacao-pelo-fim-da-violencia-contra-a-mulher/
https://www.cnj.jus.br/cnj-lanca-cadastro-com-integracao-inedita-de-dados-do-socioeducativo/
https://www.cnj.jus.br/pacto-cria-mecanismos-para-promover-acoes-de-equidade-racial-no-judiciario/
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Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

mailto:sedif@tjrj.jus.br

